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DECRETO Nº 1665/2022 

 
“Concede Aposentadoria por Idade ao servidor Hermes Caires Teixeira.” 

 

 

 
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita 

do Município de Nova Canaã Paulista, no uso de 

suas legais atribuições, etc.; 

 

 
CONSIDERANDO a decisão da Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Municipal              

— IPREM — de Nova Canaã Paulista, exarada no Processo nº 01/2022; 

 

   

DECRETA: 

    
  Art. 1º. Fica concedida aposentadoria por idade, ao servidor HERMES CAIRES 
TEIXEIRA, RG nº 5.959.874-SSP/SP, CPF nº 575.452.008-53, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Engenheiro Civil, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura, com fundamento no 
art. 62 da Lei Complementar nº 147, de 06 de agosto de 2014, que dispõe sobre a Reestruturação 
do Instituto de Previdência Municipal de Nova Canaã Paulista, em consonância com o artigo 40, § 
1º, inciso III, da Constituição Federal.  
 
  Art. 2º. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de 

contribuição, calculados na forma do art. 87 da Lei Complementar nº 147/2014, com reajuste 
conforme determina o art. 88 da mesma lei. 

 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 01 de março de 2022. 
 

Nova Canaã Paulista, 24 de fevereiro de 2.022 
 
 
 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA  
PREFEITA 

 
 
 
Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação na imprensa regional. 
 
 
 

CLÁUDIA VALÉRIA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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